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Processo Eletrônico 

  
 
Classe/Assunto: Recuperação Judicial - Recuperação Judicial   
  
Autor: OI S.A. 
Autor: TELEMAR NORTE LESTE S.A. 
Autor: OI MÓVEL S.A. 
Autor: COPART 4 PARTICIPAÇÕES S.A. 
Autor: COPART 5 PARTICIPAÇÕES S.A. 
Autor: PORTUGAL TELECOM INTERNATIONAL FINANCE B.V. 
Autor: OI BRASIL HOLDINGS COÖPERATIEF U.A. 
Interessado: PROCURADORIA FEDERAL JUNTO ANATEL 
Interessado: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A. 
Administrador Judicial: ESCRITÓRIO DE ADVOCACIA ARNOLDO WALD 
Interessado: CHINA DEVELOPMENT BANK COORPORATION 
Interessado: GLOBENET CABOS SUBMARINOS S.A. 
Interessado: PRICEWATERHOUSE COOPERS ASSESSORIA EMPRESARIAL 
Representante Legal: JOSE MAURO FERNANDES BRAGA JÚNIOR 
Interessado: GOLDENTREE DISTRESSED FUND 2014 LP E OUTROS 
Interessado: PTLS SERVIÇOS DE TECNOLOGIA E ASSESSORIA TÉCNICA LTDA 
Interessado: MAZZINI ADMINISTRAÇÃO LTDA 
Interessado: TIM CELULAR S.A E OUTRO 
Interessado: JEAN LEON MARCEL GRONEWEGEN 
Interessado: THE BANK OF NEW YORK MELLON S.A 
       
 

 ___________________________________________________________ 
 

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz     
Fernando Cesar Ferreira Viana 

 
Em 23/02/2018 

 
 
 

Decisão               
 
 
1- Fls. 249.570/249.579 (Pet. OI): Oficiem-se aos órgãos mencionados informando que os 
termos das decisões de fls. 89.330/89.336 e 89.496/89.525, que dispensaram as recuperandas da 
apresentação das negativas fiscais para o exercício de suas atividades e participações em 
licitações com o Poder Público, ainda estão em vigor, devendo o expediente seguir com as 
respectivas cópias das decisões, bem como com cópia de fls. 98.172/98.175, que explicitou o seu 
alcance. Recolhidas as custas, cumpra-se. 
 
 
2- 256.195/256.196 (Ofício 4ª Vara do Trabalho da 1ª Região): O crédito informado  está 
sujeito ao regime da recuperação judicial, uma vez que o ingresso da referida ação que culminou 
com sua constituição precede ao início da R.J., essa datada do dia 20/06/2016. Com efeito, não 
procede a solicitação de penhora no rosto dos autos, devendo o referido crédito ser habilitado na 
forma do art. 9º da Lei 11.101/2005, sob pena de quebra do pars conditio creditorium. Deixo de 
acolher a ressalva feita pelo MP no item 12 do parecer Ministerial de fls. 268.262/268.269, uma 
vez que o crédito já é líquido e certo, devendo assim ser devidamente habilitado. Oficie-se, 
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informando.  
 
 
3- Fls. 256.209/256.214; 256.362/256.367; 256.775/259.015; 259.036/ 259.050; 
259.071/259.081; 259.187/259.558; 259.564/259.611; 259.630/259.777; 259.830/259.855; 
259.889/260.277; 260.281/260.494; 260.498/261.238; 261.275/261.368; 261.370/261.403; 
261.416/261.261.505; 261.510//261.966; 261.983/261.986; 261.987/2612.051; 262.053/262.062; 
262.100/262.262.126; 262.216/263.555; 263.749/263.759; 264.019/264.023; 264.038/264.045; 
264.074/264/264.298; 264.332/264.422; 264.435/264.443; 267.067/267.091; 267.142/267.208; 
267.659/267.668; 270.136/270.141; 275.194/275.203.:  De acordo com os termos da decisão de 
fls. 199.000/199.001, deixo de receber todas as habilitações e impugnações apresentadas de 
forma intempestiva e diretamente nos autos da presente recuperação judicial. Com efeito, cumpra 
o cartório os exatos termos do comando ali proferido. 
 
 
4- Fls. 256.216/256.227 (pet. Phoenix Tower Participações S. A): Digam as devedoras e 
Administrador Judicial. 
 
 
5- Fls. 259.016/259.035; 259.082/259.186; 259.559/259.563; 259.856/259.888; 
260.278/260.280; 261.239/261.274; 261.506/261.509; Indefiro, mediante os termos contidos nos 
itens XVIII e XIX da decisão que concedeu o processamento da recuperação.  
 
 
6- Fls. 259.067/259.070 (Ofício 5ª Vara Cível do Foro Central de Porto Alegre-RS): Levando 
em conta que a fase administrativa de inscrição dos créditos há muito já se esgotou, e que não é 
possível promover esta ex-ofício, haja vista que isto daria tratamento diferenciado a determinado 
credores, em evidente quebra da pars condititio creditorium, indefiro o pedido. Oficie-se 
informando. 
 
 
7- Fls. 259.612/259.621 (pet. Adriana Montes): Digam as devedoras. 
 
 
8- Fls. 259.622/ 259.629: Ciente da mediação e do acordo realizados. 
 
 
9- Fls. 259.778/259.780 (Pet. Jean Guilherme): Promova a devida habilitação de crédito nos 
termos dos art. 9º e ss. da Lei 11.101/2005, em apartado como determinado na decisão de fls. 
199.000/199.001. 
 
 
10- Fls. 259.781/259.829 (Pet. Petrobrás): Diante da realização da AGC, o pedido perdeu seu 
objeto. Aguarde-se alguma eventual impugnação ao ato para fins de verificação.  
 
 
11- Fls. 261.404/261.415 (Pet. Edecio Wagner): Verifique o cartório se há incidente de 
habilitação autuado em apenso, oportunidade em que deverão ser anexados os documentos 
apresentados. 
 
 
12- Fls. 263.758/263.822 (Pet. Companhia Energética do Maranhão): Por ora mantenho a 
decisão agravada por seus próprios fundamentos. Aguarde-se eventual pedido de informações. 
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13- Fls. 263.823/263.893 (Pet. Centrais Elétricas do Pará): Por ora mantenho a decisão 
agravada por seus próprios fundamentos. Aguarde-se eventual pedido de informações. 
 
 
14- Fls. 264.093/264.298 (pet BRATEL): Ciente da interposição do agravo de instrumento. 
Considerando que a interlocutória desafiada pelo recurso em tela, ao menos no plano da 
motivação e fundamentação, está em consonância com a exigência inscrita no inciso IX do art. 93 
da Constituição Federal, esclareço que a decisão agravada está mantida por este juízo. 
Aguarde-se eventual pedido de informações. 
 
 
15- Fls. 264.299/264.331 (Pet. Capricorn Capital Ltd): Sobre a questão em foco, já se encontra 
nos autos eloquente parecer Ministerial de fls.  268.262/268.269. Determino a intimação, com 
urgência, do Administrador Judicial para manifestação. Após, conclusos. 
 
 
16- Fls. 264.578/266.537 (Associação dos Investidores Minoritários): Sobre os fatos narrados, 
digam as devedoras. 
 
 
17- Fls. 266.631/266.681 (Pet. Telenge): Diga o administrador judicial.  
 
 
18- Fls. 266.682/266.685 (Pet. Netcracher Technology): Diga o administrador Judicial. 
 
 
19- Fls. 268.102/268.135 (Pet. Administrador Judicial): Ciente do RMA referente ao mês de 
dezembro de 2017. Dê-se ciência de sua apresentação aos interessados. 
 
 
20- Fls. 270.859/270.888 (Pet. OI.): I- intimem-se os credores indicados, na forma requerida;  II- 
nada a prover diante do contido nos itens 2 e 4 da presente decisão; III- assiste razão às 
devedoras, uma vez que o pagamento deverá observar a forma escolhida dentre as opções 
ensejadas no Plano de Recuperação homologado; IV- informem as próprias devedoras a perda de 
interesse à Câmara de mediação.  
 
 
21- Fls. 274.010/274.082 (Pet. Sky Serviços de Banda Larga Ltda): Digam as devedoras. 
 
 
22- Fls. 274.723/274.724 (Ofício Auditoria da 9ª CJM): Oficie-se informando que a decisão de 
fls. 98.172/98.175, que dispensou as empresas aqui em recuperação judicial, a participarem de 
processo de licitação com o Poder Público, independentemente da apresentação das negativas 
fiscais e de distribuição de feitos falimentares e de recuperação judicial, ainda está em vigor, 
ressalvando, porém, a necessidade de as recuperandas atenderem a todos os demais requisitos 
legais exigidos no Edital de Licitação publicado. 
 
 
23- Fls. 275.127/275.131 (Pet. OI): Diga o Administrador Judicial. 
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Por fim, voltem os autos imediatamente conclusos para apreciação das demais questões, inclusive 
os diversos embargos de declaração interpostos.  
 

Rio de Janeiro, 25/02/2018. 
 
 

Fernando Cesar Ferreira Viana - Juiz Titular 
 

___________________________________________________________ 
 

Autos recebidos do MM. Dr. Juiz     
 

Fernando Cesar Ferreira Viana 
 

Em ____/____/_____ 
 
 
 
 

Código de Autenticação: 4ISQ.8T41.NQTR.KVJV 
Este código pode ser verificado em: www.tjrj.jus.br – Serviços – Validação de documentos 
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